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ANEXO I
TERMO DE REFENÊTVCN
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OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÀO OE TAMBORES DE LIXO PARA ATENDER AS

DEMANDAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA

IMPLANTAÇÃO EM PONTOS ESTRATÉGICOS DE COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

UNIDADE GESTORA REQUISITANTE DO CERTAME: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS.

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS.
TIPO DE TICITAÇÃO: Menor preço Por ltem.
FORNECIMENTO: Por demanda.
LICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
TICITANTE: Pessoa furídica que participa desta licitação;
HABITITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁnIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de Barroquinha que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa f urídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçáo, e é signatária do contrato com a
Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,

adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada porservidores
que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o

objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, determinar a

abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de

interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
PMB: Prefeitura Municipal de Barroquinha;

JUSTIFICATIVA

Em cumprimento ao Artigo 64, IX da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto no Artigo 3e, incisos
I, II e III da Lei 10.520 /2002 elaboramos o presente Termo de Referência, no qual contém todas as

informações necessárias para que através de licitação, seja efetuado a aquisição de tambores de Iixo visando
atender as necessidades daSecretaria de Infraestrutura e Serviços Públicosda Prefeitura Municipal de

Barroquinha/CE.

Com o objetivo de atender às demandas, a Secretaria da Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de

Barroquinha/CE deve ofertar, entre outros serviços, pontos de coleta seletiva a fim de proporcionar um
ambiente adequado de limpeza, bem como ao momento da realização da coleta dos mesmos facilitar a

logística de transporte a um local adequado de descarte. Cabe destacar, que o controle e implantação de

estruturas de depósito, metálicas e plásticas, são de interesse mútuo, visando políücas ambientais de fomento
ao uso e despojo do lixo.

)
FUNDAMENTAÇÃOLEGAL 1P
Fundamenta-se o presente termo mediante as condições estabelecidas com alei Federal ff 10.520, de

77/07/2002-LeiqueRegulamentaoPregão,peloDecretonq3.555, de08/08/2000,alteradospelosDecretos
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ns 3.693, de 20/12/2000 e na 3.784, de 06/04/2001, Decreto na 5.450,

l, q
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de 31./05/2005 e
a Lei na 8.666, de 2L /06 /1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 8.078, de 1,1, /09 /1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decretone 6.204/07,Lei Complementar ne 123 de L4 de dezembro de 2006,
Lei Complementar ne 1-47 de 07 de Agosto de 201.4, Lei Federal np 155/2076, de 27 de outubro de 20L6, Lei
Federal 72.440 de 07 de julho de201t que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal 7.B92de 23defaneirode2013,DecretoEstadual 33.326de29deOutubro de20\9, edemaisnormas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e termo de Referência.

ESPECTFTCAÇÕES DOS rTENS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01
TAMBOR METÁLICO PARA LIXO, 2OO LITROS, COM TAMPA
REMOVÍVEL E PINTURA INTERNA EM EPOXI. MEDIDAS: 59 CM
x BS CM tLxA).PESO MÉDIO: L6 KG

UNIDADE 500

02
TAMBOR PARA LIXO, PLASTICO, COM CAPACIDADE DE 2OO

LITROS, COM TAMPA REMOVÍVEL. DIMENSÕES: 59 CM
LARGURA; 86 CM ALTURA. DIÂMETRO DAS BOCAS - 7 CM.

UNIDADE 300

03

KIT COM 5 LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA 60 LITROS E

ADESIVOS + SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO. KIT COM 5
LIXEIRAS COM TAMPA BASCULANTE 60 LITROS CADA COM
ADESIVOS PARA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL A SER
COLETADO. AS LIXEIRAS BASCULANTES 60 LITROS PODEM
SER ENCAIXADAS UMAS AS OUTRAS E POSSUEM UM SISTEMA

QUE PERMITE QUE O SACO DE LIXO FIQUE PRESO
ADEQUADAMENTE. ADESIVADAS COM OS NOMES: O1-METAL
EM GERAL, 02 - PAPEL-PAPELÃO. 03 RESIDUOS PERIGOSOS.
04- RESÍDUOS ORGANICOS. OS RESÍDUO NÃO RECICLAVEL.
VEM COM SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO QUE PODE SER
MONTADO E DESMONTADO FACILMENTE.DIMENSÕES:
ALTURA: 72 CM LARGURA: 38 CM PROFUNDIDADE: 38 CM
CAPACIDADE: 60 LITROS CADA LIXEIRA. PESO: 2,2KG.

KIT 50

1- O Município de BARROQUINHA, com a interveniência da UNIDADE GESTORA, assinará contrato com a(s)
vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma
vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
BARROQUINHA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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1. O contrato terá, como prazo de vigência, até 31 de dezembro do exercício financeiro da
contrato,contando a partir da data da assinatura, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos
da Le Federal na. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DAS ALTER.AçOES DO CONTRATO i
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido
ou acrescido até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1e e 2 e, inciso II da
Lei na 8666/93.
2- No interesse da Administraçáo, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1n e 2e, da Lei
ns9.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizeremnecessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre aspartes.
5 - A fiscalízaçáo do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas
ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que fór necessário à regu\arizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de LZ (doze) meses, contados a partirda sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 72. do Decreto 7.892 de 23 de faneiro de 2013.

\/. 2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3s do art. 15 da Lei nq 8.666, de 1993.
3. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço compreços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 [cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços.
5. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
6. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada
a ordem de classificação,para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar
a Ata de Registro de Preços.
7. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.
B. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.
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1. A Prefeitura Municipal de Barroquinha, através da Secretaria de Infraestrutura e
qualserá o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
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2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Despesa
da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro
do Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.
5. O participante do SRP [Sistema de Registro de Pfeços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e

especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do

v SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
7.4 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta
prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor[es), conforme disciplina as

Legislações vigentes.
B.Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
B.1.As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata estesubitem não
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitaüvo estabelecido no Decreto Federal nq

7Bez/13.
9.Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP [sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado

v inidôneo ou impedido para Iicitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11.4 Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Oficial, como pede aleiB.666/93 e suas alterações.
12.Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
13.4 Prefeitura Municipal de Barroquinha, através da Secretaria Requisitante, convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociaçáo, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.
14.Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item,
ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
1S.Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
16.As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas nalmprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Município.
17.As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no fAnexo VIII) - Minuta da Ata de Registro de t

RIJA LíVIO R.OCT{A VERAS, NO 549. CENTRO, BARROCIL'INFIA - CEARÁ
CEP: 62-4',()-()()() - TELEFONE: (88) 3623 11?7



i

I

ü

ESTADODOçEAR(
PREFETTURA MUNICIPAL DE BARROQLNNHA

SMOR DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

I
C.PL

Preços.
1B.As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estim para

o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração, o direito de adquirir o

quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
L9.O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá

ser formalizado através do recebimento da Autorizaçáo de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela

detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no

artigo 62 e seus parágrafos da Lei np 8.666193 e suas alterações posteriores, observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
2O.Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injusüficadamente, a assinar o contrato, a

autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologaçáo e da assinatura da Ata, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

DA FrscAlrzAÇÃo Do C0NTRATO
1- A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio

\v todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas

ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ne 8.666193 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORIuA DE PAGAJITENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO

l.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE.v 
2J,, A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endere.ço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela SECRETARIA REQUISITANTE do presente processo licitatório indicado na

Ordem de Compra;

b) No prazo de no máximo de 30 [trinta) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário
de 07h às 13h [horário local), no local indicado pela Contratante.
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

produtos entregues.
2.4.Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de

sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5, Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome daUnidade

Gestora Contratante do Município de BARROQUINHA/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas iunto
SECRETARIA REQUISITANTE.
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2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e
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edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser édiato ou
no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3.Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecÍmento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Faturav apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
4.1,. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a Iiquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6,2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
B. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para\'/ 
pagamento.
10, A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), dúulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no páríodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis" para
as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta) dias.
L2 - Deveráo ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 [um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 [doze) meses, adotando-se
a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preÇo atual [antes do reajuste);
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V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V)
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Unidade
Gestora Contratante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 [duas) casas
decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra.
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei
Federal nsB.666/L993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário darealizaçáo da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da C0NTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em Iei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11, Exigir da Contratada, a qualquertempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art.73,ll, da Lei ns 8.666/93.
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- 1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazosY estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamLnte pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
B - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuia
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
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9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições
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desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a

substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que Ihe for entregue oficialmente.

L.Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário ne 1.793/201I, art.7" da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

I-Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em Iicitações incentivadas
ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 1 [um) ano. Acórdão TCU/PL no

3074/20LL.

II-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e

atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 4 (quatro) meses.

Ill-Desistir do lance, sem justificativa, durante a
sessão pública ou não mantiver a proposta na fase
de aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 [seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de
aceitação da proposta, habilitação ou na
contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 (seis) meses.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo
com o Edital, ocasionando a frustação do certame
em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um) ano.

VI-Apresentar documentação falsa durante a

Iicitação ou contratação.

Impedimento de licitar pelo período de no
mínimo 5 [cincoJ anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem
penal.

VII-Não manter as condições habilitatórias durante
a execução do contrato ou da vigência da ata de
registro de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 [seis) meses.

VIII-Não retirar a nota de empenho/náo assinatura
da Ata.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um) ano.
Multa de, no mínimo, 1.0o/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 o/o (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 [vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
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considerada inexecução total oí'pmtffioão
objeto.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo perÍodo de, no
mínimo, 1 [um) ano.

Multa de, no mínimo, l0o/o (dez por centoJ do

valor do contrato/nota de empenho.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,50lo [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não substituído, limitada a 20 [vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do

objeto.

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto
no edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 (seis) meses.

Multa de, no mÍnimo, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

equipamento.

XIII-Deixar de

exigida neste
contratação.

entregar documentação original
Edital durante a licitação ou

Multa de, no mínimo, I0o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

XIV-Comportar-se de modo inidôneo na Iicitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao

regramento do edital, aos licitantes, à

Administração e à sociedade.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cincoJ anos.

Multa de, no mínimo, 700/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

Comunicar ao Ministério Público Federal e ou

Estadual.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

Impedimento de licitar com a PMB pelo período

de, no mínimo, 1 [um) ano.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei e no edital da presente
licitação, em que não se comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMB por, no

mínimo,2 [dois) anos.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro
do prazo de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o município de

BARROQUINHA por, no mínimo, 1[um) ano.

XIX-lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 eLei
1.0.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,2 [dois) anos.

Multa de, no mínimo, 20o/o (vinte por cento)
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Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,2 [dois) anos.

Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.
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2.Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMB que deverá examinar a legalidade da

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMB, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 10%o fdez por cento) sobre o valor do contrato, a PMB, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade
de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7e da Lei ne

1.0.250/2002.

sobre o valor do contrato /nota ae eúi#1Hã-ou
valor da parcela.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo, 1 (um) ano.
Multa de, no mínimo, 700/o (dez por cento)

sobre o valor correspondente a parte não

executada.

XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei

8666/93 e Lei 10.520 /2002.

XXl-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMB, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a

apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a Adminisração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
período de 5 (cinco) ano.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
Declaração de inidoneidade

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório
público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

XXV-Impedir, perturbar ou fraudar a realização de

qualquer ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para participar de licitação pública
ou celebrar contrato administrativo;

Multa de até 200/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.
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4.As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
demais sanções previstas neste Edital.
5.0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a

defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de

documentos, conforme disposto no art. 3B da Lei ne 9.784/L999.
S.l.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as

análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos

- artigos 77 a8l da Lei na 8.666/93, de21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

art.78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o

disposto no art. 109,"l",letra "e", da mesma lei;
bJ Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no

Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1s do art. 79 daLei 8.666/93; c) fudicial,
nos termos da legislação vigente,
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1,.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o

contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, Ievando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados i
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

- e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; f) O

desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da

Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
iJ A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de

não concordância por parte da empresa;
mJ A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da oldem interna ou guerra, ou ainda por 0//
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatôrio de f
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outrasT
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previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DACORRUPçÂO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa4 por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece6 dar; receber ou solicita4 direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

- b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
cJ "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadol visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir; falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

-'3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DA FORMA DA PUBTICAÇÃO
1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilizaçáo desta contratação disponibilizadas contendo, no
que couber, o nome do contratado, o número desua inscrição na Receita Federal do Brasil, oprazo contratual, o

valor e o respectivo processo de contratação, nos termos da legislação vigente.

q
(J

!

C.PL

DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS
1. Fica assegunado à Entidade de Licitação o direito de:
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L.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por
escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatroJ
horas, antes da data inicialmente marcada;
1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as

hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não
inferior a 0B foito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
1.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus anexos,
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e

recurso.
1.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
1.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto nos §§ 1e e 2a do
Art.65 da Lei 8.666/93.
1.5. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da

- Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.

1.6. Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas;
1.7. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Equipe de Pregão da Prefeitura
Municipal de BARROQUINHA, localizada a Rua Lívio Rochas Veras, 549 - Centro - Barroquinha, Ceará, no

horário das 0B:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do sitewvvw.tce.ce.gov.br.
1.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.
1.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaücamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
1.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifi cação.
1.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
1.11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

v
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especÍfica para a contratação pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições.
1.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
1.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
1.14. Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

resolvi rla üa administrativa, renunciando-se,

losÉ JÚNIOR
SECRETÁRIO DE IN RA E SERVIÇOS PÚBLICOS

RUA LíVIO ROCI{A VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCIIJINI{A - CEARÁ
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CONTRATO NS.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

E DO OUTRO LADO A EMPRESA

QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR

DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretaria de pessoa jurídica de

direito público interno, com sede a Barroquinha, Ceará, inscrita no CNPf/MF sob o nq

neste ato representado pelo [a) Secretário[a) de Sr.[a]
portadorfa) do CPF ns doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro

\r lado, a empresa com sede à . inscrita no CNPf sob o nq.

representada por portador[a) CPF nq. ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ne. em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne. 8.666/93, de 2\ de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal ns 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas
e às cláusulas econdições a seguir ajustadas:

CIÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃ0 LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO pRfSnNCIAL Na

na 10.520, de L7 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto na 3.555 , de 0B/08/2000, alterados
pelos Decretos na 3.693, de20/t2/2000 e ne 3.784, de 06/04/2001, Decreto nq 5.450, de3L/05/2005 e tem
como subsidiaria a Lei na 8.666,de21/06/L993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, Lei ne 8.078, de

77/09/L990 - Código de Defesa do Consumidor, Decretone 6.204/07,Lei Complementar na 723 de14 de

dezembro de 2006, Lei Complementar ne L47 de 07 de Agosto de 2074, Lei Federal ne 155/2076, de 27 de

outubro de 2076, Lei Federal 72.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

v CLAUSULASEGUNDA- DO OBJETO

2.1-AQUrSrÇÃO DESTINADO A SECRETARIA DE

BARROQUINHA/CE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I

(TERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do lote
_deR$ , distribuídos da seguinte forma, sujeito as

incidências tributárias normais. (INSERIR PTANILHA DE PREçOS)

cLÁusuLA eUARTA - DA DURAçÃo Do coNTRATo

4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até . podendo ser aditado nos câsos

previstos no art. 57 da Lei Federal ne.8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA QUTNTA - DA FONTE DE RECURSOS

RL'A LítlrIol RolCHA vrERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoICIUIN}IA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()(l() - TELEFC»NE: (aa) 3623',137
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5.1 -As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n
Elemento de Despesa: ; sub elemento

com recursos consignado no orçamento Municipal de 20-.

cLÁusuLA sExrA - Do REAIUSTAMENTO DE PREçO

6.1-Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impediüvos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, II, alínea d, da Lei Federal ns.8.666/93, alterada e consolidada; devendo a contratada
se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, cabendo ao

contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TfLP- Taxa de furos de Longo Prazo ou outro
índice em vigor, caso essa seja extinta

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUATS E DA FrscAltznçÃo Do coNTRATo

C.P.L

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratado, até o Iimite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações.
7 .4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

v observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

8.1. O objeto do presente contrato será entregue em imediato, após assinatura do Contrato, mediante ordem
de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma, dia e horário, conforme as

necessidades administrativas de cada SECRETARIA REQUISITANTE.
8.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a parür da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.3. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.3.1. O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8,5,1, Não produziu os resultados acordados;

RuA LíVIc» ROC}IA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTI.IIN}IA - CEAR/Á
CEP: 62-4'I()-()(}() - TELEFONE: (aa) 3623 a137
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8.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
8.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenücado e juntado ao processo de

pagamento.
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.
B.B. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis" para
as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta) dias.
8.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os únculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
B,L2- Serão descontados de fforma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS 0BRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante
estabelece a Lei FederalnsB.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

crÁusulA nÉcrue - DAs oBRrcAçÕEs DA coNTRATADA

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Substituir, às suas expensas, o produto fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas destoantes
do padrão normal;

C.P.L.
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10.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a te
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sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a calizaçáo
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
70.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto,
bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
10,8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regular;
10,9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua prévia
e expressa anuência;
10.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, em até 05 [cinco) dias, logo após a
demanda da contratante, devendo o fornecedor atentar à demanda na forma, dia e horário, conforme
apresentado pela necessidade administrativas de cada SECRETARIA REQUISITANTE.
10.12 - Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 06 fseis)v horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá relevar atraso
quanto aos prazos acima referidos.
10.13 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
70.74. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
1,0.'J,4.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

a. indicação da marca e fabricação do pneu;
b. especificação da medida de cada pneu;
c. apresentação do código/matricula DOT de cada pneu;
d. dados referentes a estrutura e composição do pneu;
e. dados referentes à carga e pressão máximas;
f. semana e ano de fabricação de cada pneu;
g. data da entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPf da licitante vencedora.
10.15. O objeto deve estar acompanhado, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em

_. português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;- 10.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e L7 a
27 , do Código de Defesa do Consumidor [Lei ne 8.078, de 1990);
70.77. Subsütuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAs INFRAçÕEs E sANÇÕEs ADMINIsTRATIvAs

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de2002, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:
Ll.1.1,. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
71.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
71.7.4. Não manüver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
1,L.L6. Cometer fraude fiscal;
1,1.1.7 . Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
LL.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

RL,A líVlO ROCHA VERAS, No s49. CENTRO, BARROCILTTNHA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFCTNE: (aa) 3623 11!t7
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de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado do(sJ item(s) prejudicado(s)
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licitante;

do

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraüvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dezJ dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na

Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs REsCIsÔEs CoNTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

aJ Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll do
art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
bJ Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitâtório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Leí ne 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃO

13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa4, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do obieto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
aJ "prática corrupta": oferece4, da6, receber ou solicita!, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o ob,etivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçào de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador visando estabelecer preços em níveis
artifi ciais e não-competitivos;
d] "prática coerciüva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
el "prática obstrutiva":
(1J destrui4 falsifica4, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

RLra Lívto RocHA vERAs, No 549, cENTRo, BARRoeIJTNHA - CEARÁ
CEP.62-41í)-()()() - TELEFONE: (AA) 3623 1437



goÍÍnano4le O.

q5
o Fls

I UJ

9
ESTADODOCEARÁ

PREFETURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

SETOR DE COMISSÃO PERMANENTE DE UCMAÇÃO

C.P L

'a4icryrar
cle

13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.

crÁusulA DÉcrMA QUARTA - Do FoRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Barroquinha, Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolüda pela via administraüva, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

B a rro q u i nh a / C8,.... de...............de 2 0 23

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C.P.F. N.S C.P .F. N.e

21

RIJA LíVIO ROCFIA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTL'INHA - CEARÁ
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODATIDADE: Pregão Presencial ne

oBf ETO:
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

NOME DE FANTASIA:

-o

I
UJo

C.PL.

!de

acordo com

cNPf :

ENDEREÇO COMPLETO:

BAIRRO: CIDADE:

FONE/FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE:

DADOS CREDENCIADO:

RG N9:

CPF Nq:

Local _ e Data

Ns

CEP

Carimbo e assinatura

RL'A LíVIcl RolCT{A VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoICIUTNI{A - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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ANEXO IV

4,
"àôthl de

DECLARAçÃO DE HABITITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNPI n.e com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital

no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e

\/ que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

de de 20-

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

RUA t-íwlo RocHA lzER.As, No s49, cENTRo, BARRoGIIJTNHA * ceanÁ
CEP: 62-4aO-OOO - TELEFONE: (aa) 36.23 aa37
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ANEXO V

Fls
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DECLARAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES
de

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNPI ns. com sede

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

RUA lívto Rocl{A vERAs, No s49, cENTRo, BARRoclLrlNt{A - ceaRÁ
CEP: 62-4',()-()(}() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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ANEXO VI Üuniçir*1 
6s?;

DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCTSO XXXIII DO ARTTGO 7s DA CF

DECLARAçÃO

A empresa CNPI ns. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão

Presencial n.e que não possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

v OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseisJ anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1,4

[quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Fls
ul

!

de

RLrA t-ívto Roct{A vERAs, No 5,49; cENTRo, BARRoclutN}tA - ceanÁ
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DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçAO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa CNPI n.s com sede
Declaro (amos) para todos os finsde direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar ne L23, de 1.4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar ne 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Federal ne 155/201-6, de 27 de
outubro de 20L6.

de 20_

fAssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

de

RLrA t-ívto Roct{A vERAs, No 549, cENTRo, BARRoctulNHA - ceanÁ
CEP: 62-4',(}-()(}() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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ANEXO VIII
'ü

'ur)Et$ar 
d,.

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nq 10.520, de 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei ne 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial nq _.

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluÍdos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos

\, vencedores da presente licitação.

VALOR
UNITÁRIO

C L

VALOR
TOTALITEM DESCRTçÃO

01

VALORTOTAL R$

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPf Ne:

vAroR uNrrÁRro E GToBAL DE CADA LOTE (R$):

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS

PRAZO DE ENTREGA:

DADOS BANCÁRIOS:

DATA:

02

[Assinatura do Representânte Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

RIJA LíVTol RolC}IA VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoICIUINT{A - CEARÁ
CEP: 62-41()-(l()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

PREGÃO PRESENCIAL N9

Aos 
- 

dias do mês de de 20- na sede na Prefeitura Municipal de , foi lavrada
a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico Na do
respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo da Secretaria de

Finanças em -/-/20- que vai assinada pelo Ordenador de Despesa, Gestor do Registro de Preços, e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual
será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP Ns

e nos termos do Decreto Federal ns7.B92de23/01/2013, publicado no D.O.U. de24/01/2073,
Decreto Federal 7.903/2013,, bem como, no Decreto Federal ns 10.520/02 eLeí Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBIETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EV DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO

ANEXO I ITERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL, para o período de L2 fdoze) meses do edital de Pregão
PRESENCIAL acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro
dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçõesexclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência em igualdade de condições.

CIÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de L2 (doze) meses, contados a partirda sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Art. L2. do Decreto 7.892 de 23 de f aneiro de 2013. O prazo de validade
da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso III do § 3g do art. 15 da Lei ng 8.666. de 1993.

CLÁUSUIA QUARTA - DA GERÊNCIA DAATA DE REGIsTRo DE PREços

Caberá ao Secretário[a) de o gerenciamento da Atade Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAçÃD DAATA DE REGISTRo DE PREÇos

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

ESTAD6DOçNAR(
PREFEMJRA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

SE-TOR DECOMISSÃO PERMAMNTE DE UCTTAÇÀO

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO

u.l
L.

RUA t-íwto RocHA vERAs. No 549. cENTRo, BARRocttJlNllA - CEARÁ
CEP: 62-4',()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623',137
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Parágrafo Primeiro- O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, ntados a parti
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vezpor igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da

contratação.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas

Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administraçãodoSRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.
Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.
Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, ficaobrigado
a:

a) atender aos pedidos efetuados pelo [s) órgão (s) ou entidade (s) participante [s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Barroquinha sobre a pretensão de

órgão/entidade não participante [carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçáo ou acompanhar a execução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas\/
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de

24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as

especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condiçóes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
I) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Ne 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.

clÁusurA sÉrrun - Dos pREços REGrsrRADos
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Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

cLÁusuLA orrAVA - DA REvrsÃo nos pREços REcIsrRADos

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou
superior a12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano, mediante a aplicação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo flPCA)e/ou o disposto na Lei ne 8.666/93, art. 65, §1q.

O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à

v data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um) ano, ou na data do encerramento da

vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão

do direito ao reajuste.
Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado, a

Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para

concessão dos próximos reajustes futuros;
A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da

data da solicitação da Contratada.
Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

UJo
-o

C.

cLÁusuLA NoNA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na

legalidade da legislação vigente para estes atos.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs coNDrÇôEs PARAAeursrÇÃo E/ou pREsrAçÃo Dos sERvIços

As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os

participantes/interessados [fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazoestabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo aeste

convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

RTJA IíTTIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROGTL'IN}IA . CEARÁ
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Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações esta
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
contratuais.

lidades

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E Do PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
DAS ORDENS DE COMPRAS:Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao

beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o

atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de

Compra;

b) No prazo de no máximo de 

- 
t ) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no horário

de 07h às 13h fhorário local).
O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidade[s) gestora[s) do Município de Barroquinha/CE.
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a paftir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.

UJ
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à co
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenücado e juntado ao processo de
pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

v A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna flGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis" para
as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta) dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs sANçÕEs ADMINIsTRATIvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução do certame.
A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 70o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do[s) item[s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

c.P.L.
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As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez) do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

crÁusulA DÉcrMA eUARTA-Dos RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de

Barroquinha, a ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Barroquinha, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

crÁusulA DÉcrMA eurNTA - Dos srcNATÁRIos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar

v pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Barroquinha
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRESA

RIJA UíWIO RolCHA VEFTAS,, NO 549, CENTRoI, BARRoICIUIN}IA . CEARA
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ANEXO X - MAPA DE PREÇOS (REGISTRADOS)
Üu,lcirmlde

PREGÃOPRESENCIALN9 PP.

óncÃo cERENCTADoR Do cERTAME:

OBfETO: Seleção deempresa visando o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições
de do Município de Barroquinha/CE, de Acordo com as

quantidades constantes no Anexo I _.

TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por lote.

LOTE

Proponente:

CNPI no:

Valor global da proposta: R$ _

SIGNATÁRIOS:

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Barroquinha
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRE

ITEM
w.

UNIT.
vL.

GTOBAL
1. xxxxx xxxxxxx
2 xxxxx xxxxxxx
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